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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU
Gabinete do Prefeito

DECRETO N" 388, 28 DE AGOSTO DE 2024.

.OECLARA SITUAçÃO DE EMERGÊNCIA NAS
ÁREAS Do MUNICIPIO AFETADAS POR ESTIAGEM

- CoBRADE í.4.í.1.0, CONFORME LEGISLAçÃO
APLICADA AO TEMA".

O PREFEITO MUt{lClPAL DE ÍANHAçU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuiçôes

legais, confêridas pela Lei Orgânica Municipal e p€la lsi federal que disciplina a dêclaração do

situação de emergência e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e:

Conaiderando, a longa estiagem e precipitaçóês pluviométricas, abaixo da média, no município de

Tanhâçu, desaslre climatológico do subgrupo seca tipo estiagem (1.4 1 1.0) segundo classificação

da COBRADE (ClassiÍicaçáo e CodificaÉo Brasilsira de Dêsastros).

Contlderando, ainda a rgp€rcusúo de tais eÍeiios à economia local.

contidsÍando, a manifestaçáo da cooÍdenadoria Municipalde Defesa civil relalando a oconência

desta desastrê.

Conriderando, por fim, o dever do Podêr Público Municipal continuar prêstando os servigos

públicos, especialmente, neste momonto, aqueles que visam reduzir os efêitos da estiagem'

DECRETA:

AÍt. lo - Fica declarada situaÉo de emergência nas áreas do município contidas no FormuláÍio do

lnformações do Dosastre - FIDE e demais documentos anexos a ests Decreto, em virtudo do

desastre classrrcado ê codrlcado como ESTIAGEM - COBRÁDE í.4.í.í.0, NíVEL ll, conÍorme

Porteria no 260, de 02 de fêvereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Rsgional

AÍt. 2o - Autoriza-se a mobilizaçao de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenaçáo

da Coordonadoria Municipal de DoÍ€sa Civil, nas ações de resposta ao desastre' reabilitação do

cenáÍio e reconstrução.

Art. 30 - Autoriza-se a convocâção d€ voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e

realizaÉo de campanhas de anecadaÉo de recursos junto à comunidade, com o objêtivo de

facilitâr as aÉes d€ assistência à pop

CooÍdenadoria Municipal de Defesa Civil.

ulação aÍetada pelo d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU
Gabinete do Prefeito

AÍt. 4" - De acordo com o estabelecido nos incisos xl e xxv do artigo 50 da Constituiçao Federal,

autorizam-se as autoridades administrativas e os agêntes de deÍesa civil, diretamentê responsáveis

pelas ações de respostia aos desastres, em caso ds risco iminente. a;

I - Penetrar nas casas, para prêstar socorÍo ou para determinar a pronta evacuaÉo;

ll- Usar de propriedâde particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário

indenização ulterior, se houver dano.

ParágraÍo único: Será responsabilizado o agente da deÍesa civilou autorklade administratÚa quê se

omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da populaÉo.

Aí.5" - Em caso de utilidade pública, autoÍiza-se o início de processos de desapropíaçáo,

conformo logislação Íêdsral aplicávêl ao tema, com a observância de suas condições ê

cons6quências.

AÍt. 6" - Com Íundamento na Lei 14.13312021, sem preiuízo da Lêi de Responsabilidade Fiscal,

ficam dispensadas dê licitaçóes as aquisiçõos dos bens necêssáÍios ao atendimento da situaÉo de

emergência ou do estado dê calamidade pública e para as parcêlas do obras e serviços qus

possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data d€ ocorÍência da

emeÍgência ou da calamidade, vedada a recontrataÉo ds empresas € a pronogaÉo dos contratos

Afi. ?' - Este Dêcreto entra em vigor na data de sua publicaçáo e vigorará por 180 (cento e oitenta)

dias.

Gabinête do Prefeito Municipal de Tanhaçu, 6m 28 ds agosto de 2024.

REGISTRE§E, PUBLIQUE§E, CUMPRA.SE.

P Municipal

Praça Luís Eduardo Magalháes - Cantro
E-Mail: gabinete@tanhacu.ba.gov.br
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